
INDICAÇÃO Nº 
149
, DE 2017

                INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine aos Órgãos competentes da Segurança Pública, a imediata adoção das medidas cabíveis, visando o aumento do policiamento preventivo e ostensivo de combate à crescente criminalidade, bem como a destinação de viaturas policiais, no município de Bom Jesus dos Perdões.

JUSTIFICATIVA

                              A população paulista tem visto aumentar os índices da criminalidade, situação que aliada ao efetivo insuficiente da Polícia Militar, bem como da Polícia Civil, vem aumentando consideravelmente a insegurança pública tanto na zona urbana, quanto na zona rural dos municípios paulistas, notadamente no aprazível e outrora pacífico, município de Bom Jesus dos Perdões.

                           O aumento do policiamento e a constante intensificação do policiamento ostensivo indubitavelmente propiciará a melhoria das condições de segurança pública nos bairros urbanos e rurais daquele município. Em recente visita de trabalho àquele município, este deputado deparou-se com uma situação verdadeiramente absurda relatada por Dona Carmem, uma senhora de 81 anos, do Auto Posto Pinheiro Otero que, pasmem, é vítima de assaltantes pelo menos duas vezes por semana  !!!  Bandidos de moto aterrorizam semanalmente Dona Carmem, funcionários e clientes daquele estabelecimento comercial e, Dona Carmem, já não sabe mais a quem apelar ou rogar proteção.

              Relatos de moradores inclusive dão conta que apenas 1 (uma) viatura atende aquela região populosa.

                   Por estas razões indicamos ao senhor Governador se digne determinar estudos e providências que possibilitem o aumento do efetivo de policiais civis e militares e o envio de viaturas policiais para o município de BOM JESUS DOS PERDÕES.
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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